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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  
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III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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DECRETO Nº 10.066, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre a qualificação da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT no 

âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

9.491, de 9 de setembro de 1997, e na Resolução nº 68, de 21 de agosto de 2019, do Conselho 

do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT qualificada no 

âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República - PPI, para 

possibilitar a realização de estudos e a avaliação de alternativas de parceria com a iniciativa 

privada e propor ganhos de eficiência e resultados para a empresa, com vistas a garantir sua 

sustentabilidade econômico-financeira.  

§ 1º Caberá ao Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - CPPI aprovar os estudos.  

§ 2º A Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Casa 

Civil da Presidência da República apoiará o CPPI no acompanhamento dos estudos e nas 

medidas de que trata este Decreto.  

 

Art. 2º Fica instituído o Comitê Interministerial com as seguintes competências:  

I - acompanhar e opinar sobre os estudos previstos no art. 1º; e  

II - prestar as informações solicitadas pela Secretaria Especial do Programa de 

Parcerias de Investimentos da Casa Civil da Presidência da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
 

 

Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 

- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa de 

Parcerias de Investimentos - PPI, destinado à ampliação e fortalecimento da interação entre o 

Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria para a execução 

de empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização.  

§ 1º Podem integrar o PPI:  

I - os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem 

executados por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e 

indireta da União;  

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o 

fomento da União, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 

administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e  

III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a 

Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão 

comum, a concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por 

legislação setorial, a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a 

concessão de direito real e os outros negócios público-privados que, em função de seu caráter 

estratégico e de sua complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, 

riscos ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.  

 

Art. 2º São objetivos do PPI:  

I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o 

desenvolvimento tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de desenvolvimento 

social e econômico do País; 

II - garantir a expansão com qualidade da infraestrutura pública, com tarifas 

adequadas; 

III - promover ampla e justa competição na celebração das parcerias e na 

prestação dos serviços;  

IV - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com a garantia da mínima 

intervenção nos negócios e investimentos; e 

V - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia das entidades estatais de 

regulação.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 2640, DE 25 DE AGOSTO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a contratação de correspondentes 

no País. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

realizada em 25 de agosto de 1999, com base nos arts. 4º, incisos VI e VIII, 17 e 18, parágrafo 

1º, da referida Lei e 14 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e tendo em vista o disposto no 

art. 3º, inciso V, da mencionada Lei nº 4.595, de 1964 

 

RESOLVEU: 

 

Art. 1º Facultar aos bancos múltiplos com carteira comercial, aos bancos 

comerciais e à Caixa Econômica Federal a contratação de empresas para o desempenho das 

funções de correspondente, com vistas à prestação dos seguintes serviços: 

I - recepção e encaminhamento de propostas de abertura de contas de depósitos à 

vista, a prazo e de poupança; 

II - recebimentos e pagamentos relativos a contas de depósitos à vista, a prazo e 

de poupança, bem como a aplicações e resgates em fundos de investimento; 

III - recebimentos e pagamentos decorrentes de convênios de prestação de 

serviços mantidos pelo contratante na forma da regulamentação em vigor; 

IV - execução ativa ou passiva de ordens de pagamento em nome do contratante; 

V - recepção e encaminhamento de pedidos de empréstimos e de financiamentos; 

VI - análise de crédito e cadastro; 

VII - execução de cobrança de títulos; 

VIII - outros serviços de controle, inclusive processamento de dados, das 

operações pactuadas; 

IX - outras atividades, a critério do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo 1º A faculdade prevista neste artigo poderá ser exercida por bancos 

múltiplos com carteira de crédito, financiamento e investimento e sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, relativamente aos serviços referidos nos incisos V a VIII. 

Parágrafo 2º A contratação de empresa para a prestação dos serviços referidos nos 

incisos I e II depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil, devendo, nos demais 

casos, ser objeto de comunicação àquela Autarquia. 

Parágrafo 3º Os serviços previstos nos incisos I e II somente podem ser prestados 

em município desassistido de agência bancária, Posto de Atendimento Bancário (PAB) ou 

Posto Avançado de Atendimento (PAA), devendo a instituição financeira contratante, na 

hipótese de instalação de qualquer daquelas dependências na localidade, adotar providências 

para que a empresa contratada deixe de prestar referidos serviços no prazo de 180 dias. 

 

Art. 2º Os contratos referentes à prestação de serviços de correspondente nos 

termos desta Resolução deverão incluir cláusulas prevendo: 

I - a total responsabilidade da instituição financeira contratante sobre os serviços 

prestados pela empresa contratada; 
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II - a vedação, à empresa contratada, de: 

a) subestabelecer o contrato a terceiros, total ou parcialmente; 

b) efetuar adiantamento por conta de recursos a serem liberados pela instituição 

financeira contratante; 

c) emitir, a seu favor, carnês ou títulos relativos às operações intermediadas; 

d) cobrar, por iniciativa própria, qualquer tarifa relacionada com a prestação dos 

serviços a que se refere o contrato; 

e) prestar qualquer tipo de garantia nas operações a que se refere o contrato; 

III - que os acertos financeiros entre a instituição financeira contratante e a 

empresa contratada deverão ocorrer, no máximo, a cada dois dias úteis; 

IV - que, nos contratos de empréstimos e de financiamentos, a liberação de 

recursos será efetuada mediante cheque nominativo, de emissão da instituição financeira 

contratante a favor do beneficiário ou da empresa comercial vendedora, ou crédito em conta 

de depósitos à vista do beneficiário ou da empresa comercial vendedora; 

V - a obrigatoriedade de divulgação, pela empresa contratada, em painel afixado 

em local visível ao público, de informação que explicite, de forma inequívoca, a sua condição 

de simples prestadora de serviços à instituição financeira contratante. 

Parágrafo único. Alternativamente ao esquema de pagamento previsto no inciso 

IV, a liberação de recursos poderá ser processada mediante cheque nominativo de 

emissão da empresa contratada, atuando por conta e ordem da instituição financeira 

contratante, a favor do beneficiário ou da empresa comercial vendedora, desde que, 

diariamente, o valor total dos cheques emitidos seja idêntico ao dos recursos recebidos da 

instituição financeira contratante para tal fim. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 2707, DE 30 DE MARÇO DE 2000 
 

 

PROGRAMA NACIONAL DE 

DESBUROCRATIZAÇÃO - Decreto nº 

83.740, de 18 de julho de 1979 - Dispõe sobre 

a contratação de correspondentes no País. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

realizada em 30 de março de 2000, com base nos arts. 4º, incisos VI e VIII, 17 e 18, parágrafo 

1º, da referida Lei e 14 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e tendo em vista o disposto no 

art. 3º, inciso V, da mencionada Lei nº 4.595, de 1964 

 

RESOLVEU: 

 

Art. 1º Facultar aos bancos múltiplos com carteira comercial, aos bancos 

comerciais e à Caixa Econômica Federal a contratação de empresas para o desempenho das 

funções de correspondente no País, com vistas à prestação dos seguintes serviços: 

I - recepção e encaminhamento de propostas de abertura de contas de depósitos à 

vista, a prazo e de poupança; 

II - recebimentos e pagamentos relativos a contas de depósitos à vista, a prazo e 

de poupança, bem como a aplicações e resgates em fundos de investimento; 

III - recebimentos e pagamentos decorrentes de convênios de prestação de 

serviços mantidos pelo contratante na forma da regulamentação em vigor; 

IV - execução ativa ou passiva de ordens de pagamento em nome do contratante; 

V - recepção e encaminhamento de pedidos de empréstimos e de financiamentos; 

VI - análise de crédito e cadastro; 

VII - execução de cobrança de títulos; 

VIII - outros serviços de controle, inclusive processamento de dados, das 

operações pactuadas; 

IX - outras atividades, a critério do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo 1º A faculdade prevista neste artigo poderá ser exercida por bancos 

múltiplos com carteira de crédito, financiamento e investimento e sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, relativamente aos serviços referidos nos incisos V a VIII. 

Parágrafo 2º A contratação de empresa para a prestação dos serviços referidos nos 

incisos I e II depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil, devendo, nos demais 

casos, ser objeto de comunicação àquela Autarquia. 

 

Art. 2º Os contratos referentes à prestação de serviços de correspondente nos 

termos desta Resolução deverão incluir cláusulas prevendo: 

I - a total responsabilidade da instituição financeira contratante sobre os serviços 

prestados pela empresa contratada; 

II - a vedação, à empresa contratada, de: 

a) subestabelecer o contrato a terceiros, total ou parcialmente; 
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b) efetuar adiantamento por conta de recursos a serem liberados pela instituição 

financeira contratante; 

c) emitir, a seu favor, carnês ou títulos relativos às operações intermediadas; 

d) cobrar, por iniciativa própria, qualquer tarifa relacionada com a prestação dos 

serviços a que se refere o contrato; 

e) prestar qualquer tipo de garantia nas operações a que se refere o contrato; 

III - que os acertos financeiros entre a instituição financeira contratante e a 

empresa contratada deverão ocorrer, no máximo, a cada dois dias úteis; 

IV - que, nos contratos de empréstimos e de financiamentos, a liberação de 

recursos será efetuada mediante cheque nominativo, de emissão da instituição financeira 

contratante a favor do beneficiário ou da empresa comercial vendedora, ou crédito em conta 

de depósitos à vista do beneficiário ou da empresa comercial vendedora; 

V - a obrigatoriedade de divulgação, pela empresa contratada, em painel afixado 

em local visível ao público, de informação que explicite, de forma inequívoca, a sua condição 

de simples prestadora de serviços à instituição financeira contratante. 

Parágrafo único. Alternativamente ao esquema de pagamento previsto no inciso 

IV, a liberação de recursos poderá ser processada mediante cheque nominativo de emissão da 

empresa contratada, atuando por conta e ordem da instituição financeira contratante, a favor 

do beneficiário ou da empresa comercial vendedora, desde que, diariamente, o valor total dos 

cheques emitidos seja idêntico ao dos recursos recebidos da instituição financeira contratante 

para tal fim. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


